
EDITAL DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE ICÓ/CE, através da Secretaria de Administração e Finanças, representada ;;elo Sr. 
Luciano Alves Marques, Ordenador de Despesas, no uso de suas atribuicdes, toma publico, para 

conhecimento dos interessados, que estard realizando PREGAO ELETRONICO N.° 03/001/2025-PE, 

do tipo MAIOR LANCE, modo de disputa Aberto, através do site www.novobbmnet.com.br de 
conformidade com as disposi¢des art. 33, inciso I da Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n°147/2014 e, ainda o Decreto Municipal nº. 06/2024, de 19 de 

fevereiro de 2024 e demais normais regulamentadas no âmbito municipal, bem como as condições, a seguir 

estabelecidas: 

O Pregão será realizado através do sistema eletrônico da Plataforma BBMNET. O enderego eletrdnico para recebimento e 
abertura de propostas é o www.novobbmnet.com.br. Para acesso ao sistema de compras eletrbnicas, os interessados deverão se 
credenciar e obter chave de identificagdo e senha pessoal do sistema, conforme instrugdes que podem ser obtidas na pagina da internet 

conforme datas e horarios definidos abaixo: 

Recebimento das Propostas no sistema à partir: 23/12/2024 4s 08H. Horario de Brasilia. 

Inicio da Sessão Piblica: 22/01/2025 às 08H. Horário de Brasilia. 

Disputa de Lances: 22/0172025 às 09H. Horério de Brasilia. 

Local: www.novobbmnet.com.br 

Compdem este edital os anexos a seguir: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO; 
ANEXO I - B - OPERACIONALIDADE DA FOLHA DE PAGAMENTOS; 

ANEXO B - [ - MODELO DE DECLARACAO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITACAO 
ANEXO B - I - MODELO DE CARTA PROPOSTA 
ANEXO B - IIl - MODELO DE DECLARACAO CONFORME O ART. 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUICAO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

ANEXO B - IV - MODELO DE DECLARACAO DE NAO IMPEDIMENTO POR PARTE DO 

LICITANTE, DE PARTICIPAR DA LICITACAO OU DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRACAO PUBLICA; 
ANEXO B - V - MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO II - TERMO DE ADESAO AO SISTEMA DE PREG;:\O ELETRÓNIC_O DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES. 

1. DO OBJETO E VALOR MÍNIMO: 
1.1. É objeto desta licitação a contratação a SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OCUPAR 

E EXPLORAR ATRAVÉS DE PERMISSÃO ONEROSA DE USO, PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) 

MESES, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS REFERENTE A CENTRALIZAÇÃO DA FOLHA 

DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS, DE ACORDO COM O TERMO DE 

REFERÊNCIA E OS ANEXOS TÉCNICOS QUE CONSTAM ESTE PROCESSO PARA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ICÓ/CE, conforme as especificações técnicas anexadas ao Termo de Referência e Anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MAIOR LANCE, a partir do valor minimo estabelecido no Anexo I-A, deste edital, 

observadas as exigências contidas no mesmo Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

1.3. As empresas interessadas em participar desta licitação. DEVERÃO LEVAR COMO BASE PARA A ELABORACAODA 

PROPOSTA DE PRECOS os descritivos detalhados, estipulados em edital, termo de referéncia e demais anexos. 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

Projeto/Atividade 

A contratagio decorrente deste procedimento não envolvera recursos publicos. Dessa forma, não necessita 
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[de previsão orgamentéria para tanto. 

N= 3. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE LICITAÇÃO: S —-ªã—- 

3.1. Podera participar do presente Pregdo eletronico, a empresa que atender a todas asexigéncias deste F Baroo 
e seus Anexos, inclusive quanto 4 documentação, e estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor 

do Sistema, através do sife www.novobbmnet.com.br. 

3.2. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta comprovação a 

qualquer tempo. 

3.4. 0 Pregão será conduzido por Pregoeiro, que exercerá as atribuições, entre outras, de receber documentos, processar e julgar as 

licitações na modalidade de Pregão. 

3.5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

3.6. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada 

diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.7. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexdo. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Plataforma 

BBMNET  Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no  endereço 

www.novobbmnet.com.br. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 
4.4.  Nio poderão disputar esta licitação: 

a) Aquele que não atenda as condigdes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a 

licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsavel pela elaboragdo do projeto basico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

d) Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitagdo em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente piblico que desempenhe função na 

licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

D Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.4.1. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio, conforme art. 15 da lei 14.133/21: 
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4.4.2. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de °°“§§E°ifis§e / LL 

justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a pzu'ticip&ôª;Es ºx: " « 

empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no todqnteRgdtca , 

qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos 

natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A auséncia de consórcio 

não trará prejuizos 4 competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não 

teriam as condições necessárias à execução do objeto individuaimente. Nestes casos, a Administração, com 

vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
4.4.3. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133/21, que em seu Art. 15 que atribui à 

Administração a prerrogativa de admissão de consdrcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos ja 

expostos, conclui-se que a vedagdo de constituigdo de empresas em consorcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende o interesse piblico, por prestigiar os principios da competitividade, economicidade e 

moralidade. 
4.4.4. Ressalte-se que a decisão com relação & vedação à participagdo de consórcios, para o caso concreto em 

anélise, visa exatamente afastar a restrigio à competi¢io, na medida que a reunião de empresas que, 

individualmente, poderiam prestar os servigos, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, 

proporcionar a formagao de conluios/cartéis para manipular os pregos nas licitagdes. 
D Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execugdo do contrato agente 

publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes que possam configurar 

conflito de interesses no exercicio ou apés o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagio que 

disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.5. O impedimento de que trata o item d) serd também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagdo 

fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 
4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa a poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestdo do 

contrato, desde que sob supervisdo exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico. 

5. DA PROPOSTA DE PRECOS 
5.1. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletronico, a proposta com o prego, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, que: 

a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

b) Esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes 

na data de sua entrega em definitivo; 

¢) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constitui¢do; 

d) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabatho degradante ou forgado, observando 

o disposto nos incisos IlI ¢ IV do art. 1° e no inciso 1[I do art. 5° da Constituição Federal; 

) Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia 

Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

5.3. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletronico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrdnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
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artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do trataments .t;a{ibrecido"g\ 

estabelecido em seus Art’s. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei ni>44.133 
2021 . 
5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3. e 5.4. sujeitará o licitante às sanções prew: 
nº 14,133, de 2021, e neste Edital. â» 

5.6. Ndo havera ordem de classificagio na etapa de apresentagio da proposta e dos documentos de 

habilitago pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos de abertura da sessão piblica e da 

fase de envio de lances. 
5.7. Serdo disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no sistema eletrônico 

durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negdcios diante da 
inobservancia de mensagens emitidas pela Administragdo ou de sua desconexao. 

5.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a seguranga, para providéncias. 

Ruc 

5.10. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
5.10.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 

menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber 

propostas”. 

a) O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”, 

b) O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 

Sistema. 
5.10.2. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 

Plataforma BBMNET Licitações. 
5.10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.10.4. O critério de julgamento e seleção da proposta mais vantajosa será a que oferecer o maior lance a 

partir do valor estimado para lance mínimo. 

5.10.5. O valor total estimado para lance mínimo é de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), 

decorrente de avaliação dos últimos 05 (cinco) anos. 

5.10.6. No valor proposto deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, tributos de 

qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fomecimento do objeto da 

presente licitação; 

5.10.7. Não será aceito proposta que contenha valor de lance igual à zero (0). 

5.10.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os 

documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das 

propostas estiver encerrado. 

5.10.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os serviços em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, os 

devidos ajustes. 

5.10.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.10.11. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do serviços, junto as 

informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio 

disponível no Sistema ao licitante. | 

5.10.12. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

Rua Francisca Alves Moraes, S/N, Gerência, Icó, Ceará, CEP 63,430-000 

CNPJ nº 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508



rRere U d 

Cidade Feliz 
Secretaria da Ademnistzação. n 

6.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão publica, 

6.1.2. Quando autorizado e devidamente justificado pelo Pregoeiro, os licitantes poderdo alterar a proposta 

anteriormente inserida no sistema durante a fase de analise de propostas. 
6.1.3. A abertura da sessão pública deste Pregdo, conduzido pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preimbulo 

deste Edital. 
6.1.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro ¢ as licitantes ocorrerd exclusivamente mediante troca de mensagens, 

em campo proprio do sistema eletrônico. 
6.1.5. Cabe 2 licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessdo pública, ficando responsdvel pelo ônus 
decorrente da perda de negécios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexéo. 

6.1.6. O Pregoeiro avaliara e desclassificard as propostas que não estejam de acordo com os requisitos do edital. 

6.1.7. A desclassificagio serd sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 
6.1.8. No caso de desconexdo do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva da sessão publica, e permanecendo o 
mesmo acessive] aos licitantes, a etapa terá continuidade para a recepção de lances, devendo o Pregoeiro, assim que for pasSivel; LT 
retomar sua atuação no certame, sem prejuizo dos atos realizados. o 

6.1.9. Quando a desconex@o persistir por tempo superior a 10 {dez) minutos, a sessão será suspensa e reinicia \fomem? 06( i 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. sl 

6.2. DA FORMULACAO DOS LANCES. 

6.2.1. Aberta a etapa competitiva (Sessdo Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente 

por meio do sistema eletrdnico. 

6.2.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo maior lance, observando o horario fixado e as 

regras de aceitação dos mesmos. 
6.2.3. Somente serdo aceitos os lances cujos valores forem superiores ao seu último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

6.2.4. Durante a Sessão Publica do Pregão Eletrdnico, os licitantes serdo informados em tempo real, do valor 

do maior lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

6.2.5. A etapa de lances da sessdo pública sera conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o site 

www.novobbmnet.com.br se baseia para o processo licitatério. No preAmbulo deste edital está definida o 

modo de disputa deste certame, que será: 

6.2.5.1. Modo de Disputa Aberto: 

6.2.5.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentagdo de lances públicos é de forma sucessiva, com 

prorrogagdes. 

6.2.5.1.2. A etapa de lances da sessão pública tera duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do periodo de 

duração da sessão publica. 

6.2.5.1.3. A prorrogação automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de 2 (dois) minutos 

€ ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados neste periodo de prorrogagéo, inclusive no 

caso de lances intermediarios. 

4 automaticamente. 

6.2.5.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogagdo automatica pelo sistema, podera o 

Pregociro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, 

em prol da consecugdo do melhor prego. 

6.2.6. No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletronico, o 

sistema eletronico poderá permanecer acessivel aos licitantes, para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possivel, sua atuação no certame, sem prejuizo dos atos realizados. 

6.2.7. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido 

preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

6.2.8. Será assegurada preferência de contratação, em caso de empate, observadas as normas legais. 

6.2.9. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.2.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no, 

art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.2.11. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
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contínuo à classificação; ! 

N 

1o 
6.2.12. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão pmferencíalmeàq;ã?'% : 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; Rushca / 

6.2.13. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambienle\ie 

trabalho, conforme regulamento; 

6.2.14. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagbes dos órgãos de 

controle. 
6.2.15. Persistindo o empate, será assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos produzidos ou 

prestados por: 

6.2.16. Empresas estabelecidas no temitério do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Municipio, no territério do Estado em que este se localize; 

6.2.17. Empresas brasileiras; 

6.2.18. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.2.19. Empresas que comprovem a pratica de mitigagdo, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

6.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão piiblica, na hipdtese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do prego minimo definido para a contratação, o Pregoeiro podera negociar condigdes mais 

vantajosas, apds definido o resultado do julgamento. 

6.3.1. A negociação podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do prego minimo definido pela Administragdo. 

6.3.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.3.3. O resultado da negociago sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

ficitatorio. 
6.34. O Pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessirios à confirmagdo daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.3.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagio fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.3.6. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciard a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1. — Após anilise da proposta, o Pregoeiro anunciara o licitante vencedor. 

7.2. Na hipotese da proposta ou do lance de maior valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 

desatender as exigéncias habilitatorias, o Pregoeiro examinaré a proposta ou lance subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

73. Sendo suscitada alguma divida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das 

especificagdes indicadas na proposta, o Pregoeiro poderd solicitar ao licitante declaração expedida pela 

empresa, de que o objeto possui as caracteristicas indicadas na proposta, como condi¢do necessiria para 

adjudicação do objeto. 

7.3.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Pregoeiro, estara 

sujeito a desclassificagdo do item proposto. 

74.  Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o maior prego apresentado, o Pregoeriro 

verificard a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados na 

referéncia, decidindo, motivadamente,a respeito. 

7.5. Encerrada a etapa de negociagdo, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condigdes de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei Federal n° 14.133, de 2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à existéncia de 

sanção que impega a participação no certame ou a futura contratagio. A empresa interessada afirmara em 

Declaragdes conforme Anexos, que: 

7.5.1. Nio está impedida de participar do presente certame. 

7.5.2. Não esta impedida de contratar com a Administração Pablica. 
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racreaune a 

Cidade Feliz 
s 

7.53. Nio foi declarada inidonea por ato do Poder Piblico. & 

754. Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitago. VE N 

755, Que concordamos com todas as condições do edital. \’Efi:fi:‘ 

7.6. Caso atendidas as condigdes de participação, será iniciado o procedimento de habilitagdo. 

7.17. Verificadas as condições de participagdo e de utilização do tratamento favorecido, o Pregeoiro 

examinaré a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

prego em relagdo ao maximo estipulado para contratagdo neste Edital e em seus anexos. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. Contiver vicios insanaveis; 

7.8.2. Não obedecer às especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia/Projeto Bésico; 

783. Apresentar pregos inexequiveis, ou quando permanecerem abaixo do prego méximo, em 

referéncia ao valor definido para a contratagdo; 
7.84. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragéo; 

7.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanavel. 

79. Se houver indicios de irregularidade no valor da proposta de prego, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir do encerramento da sessão 

eletrdnica. O pedido de esclarecimento (diligencia), sera realizado no chat do sistema, visto que muitas vezes 

o endereco ¢ demais informages para localização e contato com a empresa não estd correto nos seus 

documentos. 
7.10. Não seré aceito o pedido de desisténcia do item, sem justificativas legais, após a fase de disputa, 

alegando falta de conhecimento ou atos similares. Neste caso, se ocorrer a presente situagio, o processo 

continuara e a Autoridade Competente com o Juridico, julgardo o pedido e adotardo as providencias legais e 

necessérias com a(s) empresa(s) licitante(s). 

701 Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagdo da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substancia 

das propostas; 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro realizará consulta do CNPJ da empresa no site do Portal da 

Transparência do Governo Federal a fim de verificar a inexistência de fato impeditivo & participação em 

licitações. 

8.1.1. Constatada a existência de fato impeditivo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.1.3. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 2 (duas) horas contado 

da convocação do Pregoeiro, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação. 

9.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os 

quais dizem respeito a: 

9.2. HABILITAÇÃO JURIDICA 
A) Empresirio individual: inscrigio no Registro Piblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

B). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitagio ficard condicionada à  verificação da autenticidade no  sitio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
C). Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sefi. 

acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores; 

Rua Francisca Alves Moraes, S/N, Geréncia, Icó, Ceará, CEP 63.430-000 

CNPJ nº 07.669.682/0001-79 — Telefone: (88) 3561-1508
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D). Sociedade empresiria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publitfado_—q}:Fj— Y // 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar\’&jl!li‘a ,“º 

agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020. 
E). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores; 
F). Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresiria: inscrigio do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Juridicas ou no Registro Piblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro onde tem 

sede a matriz; 
OBS: Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteracdes ou da 

consolidação respectiva. 

9.3. HABILITAGCAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
93.1. As habilitagdes fiscal, social e trabalhista serdo aferidas mediante a verificagdo dos seguintes 

requisitos: 
93.1.1. A inscrigio no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica 

(CNPJ); 

9.3.1.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

9.3.1.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.3.1.4. A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituidos por lei; 
9.3.1.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
9.3.1.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIH do art. 7º da Constituição Federal. 
9.3.2. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverd comprovar tal condição mediante a apresentagdo de declaragdo da fazenda respectiva do 

seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123/2006, estara dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, uma vez que o certificado de microempreendedor — 

CCMEI, supre as exigéncias de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informagdes constam 

no préprio certificado. 
9.3.3.1. Os documentos enumerados no subitem 9.3.1, poderdo ser substituidos ou supridos, no todo ou em 

parte, por outros meios habeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrdnico. 

9.3.4. Para os Estados e Municipios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, os proponentes 

deverdo apresentar as respectivas certides. 
9.3.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverdo encaminhar a documentagéo de habilitagéo, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1° da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

9.3.5.1. Havendo restrigdo quanto a regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 

pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarado o vencedor, para a regularização 

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispde a Lei 
Complementar nº 123/2006. 

9.3.5.2. A não comprovagdo da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicaré a 

decadéncia do direito, sem prejuizo das sangdes cabiveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os licitantes 

remanescentes, por ordem de classificagdo. 

9.3.5.3. Os documentos relativos a regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado. 

9.3.5.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificagio ou exigéncia d 

presente subitem ocorrera em relago a todos os licitantes. 
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9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.4.1. A habilitação econômica financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte doc 

nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021: 

9.4.1.1. Certidão negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 

sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de pessoa física ou de 

sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante. 

acolhimento judicial do plano de recuperaçao_]udlclal nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso 

do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 

9.4.1.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista em lei, devidamente registrado no órgão competente, 

comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 
9.4.1.2.1. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagio deverão atender a todas as exigéncias da 

habilitagio e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura, devidamente registrado 

no órgão competente; e 

9.4.1.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-d0 ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter 

sido constituida há menos de 2 (dms) anos. 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituragdo Contabil Digital - ECD ao Sped. 

9.5. QUALIFICACAO TECNICA 
9.5.1. O licitante devera apresentar documento comprobatério da condigdo de instituição financeira, 

devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN. 

10. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

Propostas 
10.1. O Pregoeiro poderd, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substincia e sua validade juridica, 

atribuindo-Thes eficécia para fins de classificago. 

Documentos de habilitagiio 

10.2. O Preoeiro podera, na andlise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem asubstancia dos 

documentos ¢ sua validade juridica, mediante decisio fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes 

eficacia para fins de habilitação. 

Realização de diligéncias 
10.3. Na hipdtese de necessidade de suspensdo da sessdo pública para a realizagdo de diligéncias, com vistas a0 saneamento de que 
tratam os itens 10.1 ¢ 10.2, o seu reinicio somente podera ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte € quatro 

horas de antecedéncia, e a ocorréncia serd registrada em ata. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicagdo da Lei 
Federal n° 14.133, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrénico oficial no 

prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado ao último dia util anterior a data da abertura do certame. 

11.3. A impugnagio e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletronica, pelos 

seguintes meios: proprio sistema hitps:/novobbmnet.com.br, até o horério final de expediente da Prefeitura 

Municipal de Icó, as 23h:59min do 3° dia util antes da data da abertura do certame; 
11.4. As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnagdo é medida excepcional e devera ser motivada pel 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitagdo. 

11.6. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. A intensdo de interpor recurso serd logo apés a divulgação da habilitagdo com prazo mini X 

00:10:00 (dez minutos) e a interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilit ou 

inabilitagdo de licitantes, 4 anulação ou revogação da licitação, observaré o disposto no artigo 165 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 
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para a apresentação das razões, por meio de memórias , ficando os demais licitantes, 
para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término d 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.3. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21, devendo o licitante manifestar-se 

imediatamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio do Sistema Eletrônico. 
12.4. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 

licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 
12.5. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, dispora do 

prazo de 03 (trés) dias úteis para a apresentagdo das razdes do recurso, por meio do sistema, que será 
disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados para apresentar as 

contrarrazdes em igual número de dias. 

12.6. A falta de manifestagio imediata e motivada do licitante importara na decadéncia do direito de recurso 

e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro  vencedora. 
12.7. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
12.8. O acolhimento do recurso importara na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

12.9. Não serdo conhecidos os recursos interpostos apos os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
12.10. Decaira do direito de impugnar, perante a Administragio, os termos desta licitagdo, o licitante que, 

aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 

hipétese em que tal comunicagdo não tera efeito de recurso. 

12.11. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos ¢, constatada a regularidade 

dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse piiblico, adjudicara o objeto do certame à licitante 

vencedora e homologara o procedimento licitatdrio. 
12.12. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico 

https://novobbmnet.com.br/. 

13. ADJUDICACAO E HOMOLOGACAQ 
13.1. A adjudicagdo do objeto do presente certame é de responsabilidade da autoridade competente. 

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só podera ser realizada 

depois da adjudicagdo do objeto ao proponente vencedor. 
13.3. A autoridade competente adjudicara o objeto licitado ao vencedor do certame e homologara o resultado 

da licitação, convocando o adjudicatério a assinar a o contrato dentro do prazo de no maximo, 05 (cinco) dias 
uteis, a contar dadata em que o mesmo for convocado para fazé-lo junto ao Municipio, podendo ser 

prorrogado devidamente justificado. 
13.4. A Administragio poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não apresentar situagdo regular ou se recusar ou ndo aceitar ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo e nas condigdes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
13.5. Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e ndo havendo manifestagao 

do proponente convocado para a assinatura do contrato, será ele havido como desistente, ficando sujeito as 

seguintes sangdes, aplicaveis isolada ou conjuntamente: 
13.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

Impedimento de contratar com a Administragdo por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

.8. A multa de que trata o item 13.6 devera ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da 

intimação da decisdo administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo 

de 05 (cinco) dias uteis. 

14. DA CONTRATAGAO: 

14.1. Sera firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora com base nos 

dispositivos da Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

14.2. A empresa deverá comparecer no prazo méximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
sua convocagio, por escrito, para assinatura do Contrato. 

14.3. Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura do 

contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perdera o direito 4 contratagdo 

estara sujeita as penalidades previstas neste edital. 

14.4. Nas hip6teses de recusa do adjudicatário ou do seu não comparecimento para assinatura do contrato 
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ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de manutenção da 

habilitagdo, serd convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, 

obedecida as exigéncias de habilitação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego 

do adjudicatério. 

14.4.1 O disposto no subitem anterior podera sempre se repetir até a efetiva celebragdo do Contrato com o 

Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuizo da aplicação das 

penalidades cabiveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame. 

14.5. Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrj 

também integraré o Contrato. ShO De 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

15.1.2.1. Nio enviar a proposta readequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2.  Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

15.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.2.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.2.2. Apresentar declaragio ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitagéo; 

15.2.3. Fraudar a licitagdo 

15.2.4. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

15.2.4.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.2.4.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.2.5. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.2.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

15.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administragdo podera, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades 

civil e criminal: 
15.3.1. Adverténcia; 
15.3.2. Multa; 

15.3.3. Impedimento de licitar e contratar e 

15.3.4. Declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punigdo ou até que seja promovida sua reabilitagio perante a propria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

15.4. Na aplicagdo das sangdes serão considerados: | 

15.4.1. A natureza ¢ a gravidade da infração cometida. | 

15.4.2. As peculiaridades do caso concreto À \v 

15.4.3. As circunstincias agravantes ou atenuantes | 

15.4.4. Os danos que dela provierem para a Administragdo Publica À 

154.5. A implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme norma 

orientações dos órgãos de controle. 

15.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo méximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicagio oficial, mediante 

avaliação dos casos previstos neste edital e legislagdo em vigor. 

15.6. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declarago de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou não, & penalidade de multa. 

15.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias uteis, contado da data de sua intimação. 
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15.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorré W 

infragdes administrativas relacionadas no item 23.3.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsavel de licitar e contratar no ambito da Administragdo Piblica direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo maximo de 05 (cinco) anos. 

15.9. Poderá ser aplicada ao responsavel a sanção de declaragdo de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorréncia da prética das infragdes dispostas no item 23 deste edital, bem como pelas 

infragdes administrativas, que justifiquem a imposigdo de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observard o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 

14.133/2021. 

15.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo, descrita neste edital, caracterizard o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

15.11. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandari a instauragio de processo de 

responsabilizagdo a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que 

avaliar4 fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

15.12. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias iteis da aplicação das sangdes de adverténcia, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagdo, o qual serd dirigido & autoridade 

que tiver proferido a decisdo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias uteis, 

encaminhara o recurso com sua motivação à autoridade superior, que devera proferir sua decisdo no prazo 

maximo de 20 (vinte) dias tteis, contado do recebimento dos autos. 

15.13. Cabera a apresentagio de pedido de reconsideragdo da aplicação da sanção de declaragdo de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.14. O recurso ¢ o pedido de reconsideragdo terão efeito suspensivo do ato ou da deciséo recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.15. A aplicagdo das sangdes previstas neste edital não exclui, em hipétese alguma, a obrigação de 

reparagdo integral dos danos causados. 

15.16. Demais sacdes conforme minuta contratual. 

16. REAJUSTAMENTO DE PRECOS 
16.1. Na forma prevista no instrumento de minuta de contrato. 

17. SUBCONTRATACAO E SUB-ROGACAO 
17.1. Não serd permitido a subcontratagdo total ou parcial ou a subrogação do objeto do certame. 

18. DISPOSICOES GERAIS 
18.1. É facultado, ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da 

licitação, diligéncias destinadas a esclarecer ou a complementar a instrugdo do processo, vedada a inclusdo 

posterior de documento ou informago quedeveria constar originalmente da proposta. 

18.2. A critério da Administragio, os objetos da presente licitagdo poderdo sofrer acréscimos ou 

supressdes, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/2i. 

18.3. A apresentagdo da proposta de pregos implica na aceitação plena e total das condigdes deste 

Pregão, sujeitando-se o licitante às sangdes previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

18.4. Quaisquer elementos, informagdes e esclarecimentos relativos a esta licitação serdo prestados 

pelo Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, servidores do Municipio. 

18.5. Os casos omissos serdo resolvidos pelo Pregoeiro, que decidird com base na legislagdo em 

vigor. 
18.6. A Administração, não aceitara, sob nenhum pretexto, a transferéncia da responsabilidade da 

Adjudicataria a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

18.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal na data marcada, a sessdo realizar- se-á 

primeiro dia util subsequente, na mesma hora e local. 
18.8. Quaisquer informagdes e esclarecimentos complementares relativos ao certame serdo prestados pelo E- 

mail: licitacao@ico.ce.gov.br. 
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DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA COMERCIAL, desqualificar qualq 
licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 

financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de 

qualquer natureza. 
18.10. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligéncia destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrugio do processo, podendo utilizar-se de pessoal ou equipe técnica para 

verificar, avaliagdes ou exames que visem & boa e regular garantia do objeto, sendo que, o poder e a 

responsabilidade das decisões compete exclusivamente ao Pregoeiro, vedada ainda  licitante a inclusão 

posterior de documento ou informagio que deveria constar originaimente da DOCUMENTAGAO DE 

HABILITACAO ou da PROPOSTA COMERCIAL; 
18.11. A Administração podera, a qualquer momento antes da entrega das Propostas, fazer errata ou adendo 

ao Edital, por qualquer razão, por iniciativa propria ou em função de resposta a pedido de esclarecimento ou 
a impugnagio feita ao Edital. A errata ou adendo, quando não afete a formulação das propostas. Se da errata 
ou adendo resultar redução de exigéncias de habilitagio ou se afetar a formulação das propostas, será 
obrigatéria sua divulgação pelos mesmos meios divulgada originalmente a licitagdo, reabrindo-se o prazo 

legal para apresentagdo de documentos e propostas. 
18.12. Caso ocorram falhas insignificantes nos documentos apresentados o Pregoeiro poderd deliberar 
correções destas falhas, quando da auséncia de numeragdes de paginas ou outros motivos que ndo 

comprometam a lisura do certame. 
18.13. A Prefeitura Municipal podera, ocorrendo extingdo do Contrato, convidar a segunda classificada e 
assim sucessivamente, para complementar o objeto, no prazo contratual original previsto, nas mesmas 

condigdes da primeira classificada, inclusive quanto ao prego, conforme disposto no art. 90, $ 2° da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 
18.14. Os casos omissos serdo resolvidos pelas disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

18.15. A Contratante reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos 

servigos contratados, mediante o pagamento tnico e exclusivo daqueles ja executados. 
18.16. A Contratante reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer servigo que ndo atender as 

especificagdes, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalizagao. 
18.17. A Contratada assume integral responsabilidade pelos danos que causar a Contratante ou a terceiros, 
por si ou seus sucessores e representantes na execução dos servigos contratados, isentando a Contratante de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorréncia dos mesmos. 
18.18. A Contratada será a unica responsavel para com seus empregados e auxiliares, no que concerne ao 
cumprimento da legislação trabalhista, previdéncia social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer 
outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de seguranga do trabalho, 
prevista na Legislagio Federal (Portaria n°. 3.214, de 8.7.78, do Ministério do trabalho), sendo que o seu 

descumprimento podera motivar a aplicação de multas por parte da Contratante ou resciséo contratual com a 

aplicação das sanções cabiveis. 
18.21. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, que regulamenta as 

licitações e contratagdes promovidas pela Administragdo Pública. 

19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o foro da cidade de Icé, como o Gnico competente para dirimir quaisquer dividas ou 

questdes oriundas deste processo. 

Icó — CE, 19 de dezembro de 2024. 

Luciano 

Ordenador de s da Secretaria de 

Administragdo e Finangas 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Conforme Documento Anexo) 
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